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A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - O cargo de Lançador, refe rência zo , do 
Quadro de Funcionários da Prefeitura , f ica equiparado ao de Fiscal
Avaliador, percebendo o seu titular os vencimentos e porcentagens -
atribuidos ao mesmo. 

Artigo 22 
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Registrada e publicada na Secção do Expediente e 
Pessoal , em dezessete de setembro de mil novecentos e sessenta e 
dois. 
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